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PrefeiJ,ura Municipal de Campo Limpo Paulista 
LEI wo 1.122, de 24 de novembro de 1.tl9. 

&atima a .. ceita • fixa a De•peaa do llU

niclpio da campo Limpo Pauliata para o exerclcio da 1.990. 

ALCBB1ADBS GllAllDIIOLI, Prefeito Municipal 
d6 campo Limpo Paulista, Batado de lio Paulo, uaando de sua• 
atribuiçõea legais e de acordo com o aprovado pela Cimara 
KW1ioipal 818 aessio ordinária realizada em 21 de novembro de 
1.989, PROMIJLGA a •&quinte Leio 

Artigo lo - O Orçamento Geral do Munict
pio de campo Limpo Paulista, para o exerctcio financeiro de 

1.990 ••tima a Receita e fixa a Deapeaa em »C•$. 
187.232.000,00 (cento e oitent·a e aete milhõea, duzentoa e 

trinta e doia mil cruzados novos), discriminados pelos ane
xos integrantes deata Lei. 

Artigo 20 - A lleoeita ••ri realizada ae-
diante a arrecadaoão doa tributos, rendas e outra• 
aorrentaa a 4e capital, na foraa da le9islaoão em. 

das especificacõee constantes do anexo no 2 4a Lei 
com o aeguinte deadobrAlllentot 

receita• 

vigor e 
4.120/64 

1. RllCBITAI COIUllllft'llS 

1.1 - Receita Tributiria . . . . .. . . . . . . 
1.2 - Receita Patrimonial •••••••••• 

1.3 - Reoeita de servicoa •.•••..••• 

1.4 - Traneferlnciaa Correntes ••••• 

l.S - OUtras Receita& Correntes •••• 

TOTAJ. DAS RllCBITAS CORREHTBS ••••••• 

2. UCBITAI DB CAPITAL 

2.1 - Operações de Cridito •••••·•·• 
2. 2 - Alienaoio de hr1a •••••••••••• 

2.3 - Tranaferincias 4e Capital •••• 

2.4 - outras lleceita• de capital •••• 
TOTAL DAS llECEITAS DB CAl'ITAL • ••••• 

TOTAL GBRAL DA llECBITA llDllICIPAL ••• 

!1Ca$ • 
RCz$. 
!ICsf. 
»C•$. 
»Cz$. 
llCsf. 

»Czf. 
RCz$. 

llC•$. 

»C•!· 
»C1f. 
»Cs$. 

13.381.000,00 
530.000,00 

l0.000.000,00 
129.010.000,00 

551.000,00 
153.472.000,00 

20.000.000,00 
30.000,00 
20.000,00 
10.000,00 

20.060.000,0 
173.532.00 ,oo .\ 
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Prefeitura Municipal de Umipo Limpo Paulista 

3 • UCBI'?A DOli Õlllilos DA Al»IIllISTRA&lo 

IllDIRBTA 

(llxalu!da• •• tran•ferinaia• da Pa
aenda Municipal) 

l.l - Departamento Autônomo de Xgua 

fla. 02 

e Ba9oto• ••••••••••••••••••• NCzf. 13.700.000,00 

TOTAL GBllAL DAS IUICElTAS •••• NCzf. 187.232.000,00 ---------·-··· 
Artiqo 30 - A Despesa serl reali•.! 

da sequndo a discriminação doa quadro• PROGRAMA DB '1'RAllALllO 
B NATUUIA DA DESPBIA, que apresentam o •eiçJUinte desdobra-• e mentor 

• 

1 • POR PUN~ÕBS DE GOVE!l~O 

01 - Le!Jialative • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
03 - Adainistraolo e Planejamento • 
08 - Bduaaoio • Cultura ••••••••••• 
10 - Habitação • Urbanismo •••••••• 
13 - Saúde e Saneaaento . . .. . . . . . . . . 
15 - Aaaistincia e Previdincia •••• 
15 - Transporte .................... 

'10\'AL DAS DESPESAS ............ 
DESPESAS A COW'l'A DE RECURSOS PRÕPRIOS 
DOS ÕRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Departa.nento Autônomo da A;ua e Es-

ICCz$ • 12.000.000,00 
11Ca$. 'º·''º·ººº·ºº 
11Cz$. 15.635.000,00 
11Ca$. 69.102.000,00 
NC•$ • 17.800.000,00 
11Cz$. 11.620.000,00 

llC•f· 1.sas.000,00 

llC••· 173.532.000,00 

gotoa ••••••••••••••••••••••••••••• NCzf. 13.700.000,00 

TOTAL GBJllAL DAS DBSPBSAS •••••••••• 

2. POR PllOGRAllA DB GOVllRNO 

01 - Processo Legislativo ••••••••• 
07 - Administração •••••••••••••••• 

08 - Administração Pinanoeira ••••• 

30 - Seguranoa PÜblica •••••••••••• 
41 - Educação da Criança de O a 6 anos 
42 - Enaino Fundamental •••.••••••• 

46 - Edacaoio Ptsica e De•porto ••• 

'' - Aa•i•tincia a Educandos •••••• 
48 - cultura ••.••.•.•..........••• 
57 - Babitaclo ••.••••••••••••••••• 

NCsf. 187.232.000,00 -----· ·--· 
NCz$. 12.000.000,00 
NCs$ • 26.110.000,00 

lfC•f. 12.030.000,00 

11Cs$. 2.1so.ooo,oo 

NC•f. 750.000,00 
11Ca$. 11.630.000,00 

lfCaf. 2.315.000,00 
NC1$. 240.000,00 

llCzf. 100.000,00 

HC••• 485. 

~ 
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Prefeitura Municipal de Qunpa Limpa Paulista 

51 - Urbaniamo •••••••••••••••••••• 
60 - Serviço• de Utilidade Pública •• 
75 - Saiide •••••••••••••••••••••••• 
76 - Saneamento ................... 
77 - Proteção ao Meio Ambiente •••• 
Bl - Aaai•tência •••••••••••••••••• 

82 - Previdência •••••••••••••••••• 
84 - Proqrama de Formação do Patri-

11Ca$. 
llCaf. 
NCz$. 
NCz$. 
NCz$. 
NCa$. 

NCz$. 

fla. 03 

64.817.000,00 
3.800.000,00 

13.800.000,00 
3.300.000,00 

100.000,00 

6.820.000,00 
3.400.000,00 

m6nio do Servidor Público •••• NCz$. 1.400.000 1 00 
88 - Tranaporte Rodoviiirio •••.•••• _11_c_z_f_·~~6_._s_s_s_._o_o_o~,_o_o 

TOTAL DAS DESPESAS •••·••••••• NCz •• 173.532.000 1 00 

DESPESAS A CONTA DE RBCURSOS PRÕPRIOS 
DOS ÕRGXôS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Departamento Autônomo de Aqua a Eaqo 

tos ••.•.......•..•...•...•..•..•.• NCz$. 13. 700.000,00 

TOTAL QERAL DAS DESPESAS •••••••••• 11Cz$. 187.232.000,00 

-----------=---------
3. POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 

Despesas Correntes •••••••••••••••• NCz$. 109.065.000,00 
Despesas de Capital ••••••••••••••• NCz$. 64.467.000,00 

TOTAL DAS DESPESAS •••••••••••••••• NCz$. 173.532.000 1 00 

DESPESAS A CONTA DE RECURSOS PRÕaRIOS 
DOSÕRGJl.OSADMINISTRAÇl\OillDIR!ITA 

Departar.i.ento Autônomo de Aqua e Bsqo 

toa ••••••·••••••••••••·••••••••••• NCaf. 13.700.000,00 

TOTAL QERAL DAS DESPESAS •••••••••• NCz$. 187.232.000,00 
....... ~--~==----.-.---

4. POR ÕRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PODER LEGISLATIVO 

01 - Cimara Municipal••••••••••••• 11Cz$. 12.000.000,00 

PODER EXECUTIVO 

02 - Gabinete do Prefeito ••••••••• NCz$. 10.375.000,00 
03 - Coordenadoria de Planejamento' 

e Habitação •••••••••••••••••• NCz$. 
04 - Departamento Jur!dico •••••••• NCz$. 

485.000,00 
2.765.00 00 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Pauüsta 

05 - Departainento de Execuçlo Orça-

mentária• Controla •••••••••• NCs$. 
05 - Departamento 4a Receita e As-• 

fl•. 04 

2.100.000,00 

suntoa Eeon&nico-rin•nceiro• •• llCsf. l.tl0.000,00 

07 - Departamento de Administração. llCsf. 14.680.000 1 00 

08 - Departamento de Obras e Viação. 11Cz$. 41.532.000,00 
09 - Oepartamento de Servicos Muni 

oipais, Transportes• Oficina • llC1f. 44.225.000,00 

10 - Depart..,.nto de Saúde •••••••• NCz$. 10.950.000,00 
11 - Departamento de Educação • • • • • 11Cz$ • 11.870.000,00 
12 - Departam.~nto da CUltura, E•por 

taa e Turiaao •••••••••••••••• WCz$. l.255.000,00 
lJ - Departamento Autônomo de Agua' 

e Esgotos •••••••••••••••••••• NCz$. 1.100.000,00 
14 - Bncargoa Gerais do.Munic!pio •• NCaf. 18.065.000,00 

'?O'?AL DAS DSSPESAS ••••••••••• NCz$. 173.532.000,00 
DESPESAS A CONTA DE UCURSOS PllÕPllI08 
DOI ÕRGÃOI DA ADl!I!UST!tAçlo INDilllTA 

Depart&111ento A11t8nomo de ÃCJl:I& • Bago 

toa ••••••••••••••••••••••••••••••• NC1,, 13,700,000,00 

TOTAL GERAL DAI DESPESAS •••••••••• NCzf. 187.232.000,00 -------
Paráqrafo Onico - A• deapeaaa do ' 

ôrglo da Adainistraeio Indireta, realisadea ooa recur•o• • 
por ela arrecadados serão di•oriainadoa ea •eue orçasen~o•' 
próprioa, cuja forma e aprovaçlo obedecerão a leqialaoio •• 
vi9o:r. 

Arti90 fQ - Pica o Bxecutivo, no• 
tarmoa do artigo 7o, I, combinado com o a:rti90 43 da Lei F,! 
deral no 4.320, de 17 de maroo da 1.964, a abrir oréditoa ' 
adicionai• auple...,ntares até o limite de 15t loil:enta e oi~ 
co por cento) do total da Despesa fixada nesta Lei, criand~ 
se necessário, element,oz de despesa dentro de cada proj"to' 
ou atividade. 

Artiqo 50 - Podari o Bxecutivo 
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Prefeitura Municipal de Cmnpo Limpo Paulista 

fl•. os 
.---. 

lisar operaoê5ea de crédito por antecipação da receita, até o 
limite mlxiJOO de 25\ (vinte e cinco por oento} do total da-' 

quela estima.da para o •••releio, observadas as •••oluçõea 
nQs '2/75, 93/76 e 64/85 do Senado Federal. 

• 

Artiqo 6Q - Fice o Bxecativo Nllnic! 
pal autorizado a fazer constar a previsão da Receita de Capi 
tal correspondenté a OperaçÕ11s de Crédito no valor fi9urante, 

para tinanciar investimentos, nos termos do artiqo 10, pari-
9rafo 30 da Lei Federal no 4.320/64 • 

Artiqo 7Q - Bata Lei entrará em vi-
9or e• primeiro de janeiro do ano de mil novecentos e noven
ta, revogadas as d!spo1içõea em contrário. 

Publicada no Departamento de Adlui-' 
niatraQio desta Prefeitura Municipal, aos vinte e quatro ' 
dias do mêa de novembro do ano de ail, novecentos e oitenta' 
e nove • 

llarc 

Diretor 


